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             SUS - Definição  
  

  O Sistema Único de Saúde é constituído pelo 
conjunto de ações e serviços de saúde 

prestado por órgãos e instituições público 
federais, estaduais e municipais e, 

complementarmente por iniciativa privada 
que se vincule ao sistema.  

(Ministério da Saúde, 1998.) 



É formado por várias instituições dos três níveis de governo 
(União, Estados e Municípios) e pelo setor privado contratado e 

conveniado, usando as mesmas normas do serviço público, 
“como se fosse um único corpo”.  

 

 

sistema 

único 
Tem a mesma doutrina e a mesma filosofia 

de atuação em todo o território nacional e é 
organizado de acordo com a mesma 

sistemática. 
 



 Características Principais : 

• Atender a todos; 

• Atuar de maneira integral;  

• Ser descentralizado; 

• Ser racional;  

• Ser eficaz e eficiente; 

• Ser democrático; 
 



 Assistência a saúde era prestado por curandeiros, caridades e 
indígenas. 
 

 A saúde começa a ser efetivada com a criação das Caixas de 
Aposentadorias e Pensões (CAPs), e após a unificação dos 
Institutos de Aposentadorias e Pensões (IAPs) que deu 
origem ao Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) . 

   
 1977- Instituto Nacional de Assistência Médica da 

Previdência Social (INAMPS) - beneficiava apenas os 
trabalhadores da economia formal, com “carteira assinada”, 
aqui começa a participação do estado. 
 

. 



 
 8º Conferência Nacional de Saúde realizado em março de 

1986: 
 

- 1º Conferência Nacional de Saúde aberto para sociedade.  
 

- Resultou na implantação do Sistema Unificado e 
Descentralizado de Saúde (SUDS) – convênio entre o 

INAMPS e os governos estaduais. 
 

-      Formou bases para Seção da Saúde da reforma           
sanitária e  para Constituição Brasileira de 5 de 

outubro de 1988. 



 1988 - Constituição 
Federal – Artigo 196  

“A saúde é direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação.” 

 



Objetivos do SUS – Definidos 
na lei 8.080  

• Organização e gestão;  

 

• As competências e atribuições das 3 esferas de governo; 

 

• Funcionamento e participação complementar do setor  

Privado; 

 



• Política de recursos humanos; 

 

 • Recursos financeiros, planejamento e orçamentos Lei 
8.142;  

• Define a participação social; 

 

• Transferências intergovernamentais de recursos de 
financiamento A “Lei Orgânica da Saúde” é formada 

pelas Leis 8.080 e 8.142; 

 

Objetivos do SUS – Definidos 
na lei 8.080  



Lei n. 8142 de 28/12/90 - 
ASPECTOS LEGAIS 

  

 A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos, com a 
representação dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de 

saúde e propor as diretrizes para a formulação da política de saúde; 

 

 O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão 
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de 

serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de 
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância 

correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, 
cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente 

constituído em cada esfera do governo. 



Princípios do SUS 
  Universalização: a saúde é um direito de cidadania de todas as 

pessoas e cabe ao Estado assegurar este direito 

 

 Equidade: o objetivo desse princípio é diminuir desigualdades. 
Apesar de todas as pessoas possuírem direito aos serviços, as 
pessoas não são iguais e, por isso, têm necessidades distintas. Em 
outras palavras, investir mais onde a carência é maior. 

 

 Integralidade: este princípio considera as pessoas como um todo, 
atendendo a todas as suas necessidades. Para isso, é importante a 
integração de ações, incluindo a promoção da saúde, a prevenção 
de doenças, o tratamento e a reabilitação.  



 Descentralização e Comando Único: descentralização de 
poder e de responsabilidades entre as esferas de governo. É 
sinônimo de municipalização. 

 

 Regionalização e Hierarquização: os serviços devem ser 
organizados em uma área geográfica por níveis de 
complexidade crescente.  

 

 Participação Popular: por meio dos Conselhos e 
Conferências de Saúde , com o objetivo de formular 
estratégias, controlar e avaliar a execução da política de 
saúde. 



CARTA DE DIREITOS DOS 
USUÁRIOS DA SAÚDE 

  Carta baseia-se em seis princípios básicos de cidadania. 
Juntos eles asseguram ao cidadão o direito básico ao 

ingresso digno nos sistemas de saúde, sejam eles 
públicos ou privados. 



 Todo cidadão tem direito ao acesso ordenado e 
organizado aos sistemas de saúde. 

 

 Todo cidadão tem direito a tratamento adequado e 
efetivo para seu problema. 

 

 Todo cidadão tem direito ao atendimento humanizado, 
acolhedor e livre de qualquer discriminação. 

 

Carta dos direitos dos Usuários da Saúde 
Princípios desta carta: 

 



 Todo cidadão tem direito a atendimento que respeite a 
sua pessoa, seus valores e seus direitos. 

 

 Todo cidadão também tem responsabilidades para que 
seu tratamento aconteça da forma adequada. 

 

 Todo cidadão tem direito ao comprometimento dos 
gestores da saúde para que os princípios anteriores sejam 

cumpridos. 

 

Carta dos direitos dos Usuários da Saúde 
Princípios desta carta: 



 CONSTRUÇÃO COLETIVA 

(1996)  
10ª Conferência Nacional de 

Saúde:  
construindo um modelo de 

atenção à saúde para  
a qualidade de vida. 

(2000)  
11ª Conferência Nacional de 
Saúde - Efetivando o SUS: 

acesso, qualidade e 
humanização na atenção à 
saúde com controle social. 

(2003)  
12ª Conferência Nacional de 
Saúde - Conferência Sérgio 

Arouca - Saúde: um direito de 
todos e um dever do Estado. A 
saúde que temos, o SUS que 

queremos. 

(2007)  
13ª Conferência Nacional de 

Saúde - Saúde e qualidade de 
vida: política de Estado e 

desenvolvimento.  



 CONSTRUÇÃO COLETIVA 

(2011) 
14ª Conferência Nacional de Saúde: Todos usam o 
SUS! SUS na Seguridade Social, Política Pública, 

patrimônio do Povo Brasileiro. Acesso e acolhimento 
com qualidade: um desafio para o SUS. 

(2015) 
15ª Conferência Nacional de Saúde: Saúde Pública de 
Qualidade para cuidar bem das pessoas. Direito do 

povo brasileiro. 



 

 O sistema público de saúde é para todos, desde a 
gestação e por toda a vida a atenção integral à saude é 
um direito! 

 

 Descentralizado, municipalizado e participativo com 
100 mil conselheiros de saúde. 

 

 

 E NOS DIAS DE HOJE? 



 Promoção, proteção, recuperação e reabilitação; 

 

 Saúde é qualidade de vida; 

 

 152 milhões de pessoas têm no SUS o seu único acesso 
aos serviços de saúde. 

 

 E NOS DIAS DE HOJE? 



 Níveis de Atenção à Saúde 

1-5% - Condições 
altamente complexas; 

20-30% - Prevenção 
e detecção precoce; 

70-80% - Promoção 
e proteção da saúde. 



 Os Núcleos de Apoio à Saúde da Família foram criados 
pelo Ministério da Saúde em 2008 com o objetivo de 
apoiar a consolidação da Atenção Básica no Brasil; 

 

 Configuram-se como equipes multiprofissionais que 
atuam de forma integrada com as equipes de Saúde da 
Família (ESF). 

 NASF 



 NASF 

A Estratégia Saúde da 
Família (ESF) visa à 
reorganização da atenção 
básica no País, de acordo 
com os preceitos do SUS; 
 
• Um ponto importante é o 
estabelecimento de uma 
equipe multiprofissional.  



20%  Privado   
80%  Público 

 E NOS DIAS DE HOJE? 

Os serviços de 
atendimento hospitalar 

público contam com mais 
de 6.528 hospitais 

credenciados (públicos, 
privados e 

filantrópicos) e 38 mil 
Unidades Básicas de 

Saúde.  



Criada a partir de setor específico do Ministério da Saúde, coube à ANS 
cumprir a Lei nº 9.656, editada em junho de 1998. A Agência nasceu pela Lei 
nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000. 



 O SUS não é apenas assistência médico-hospitalar. 
Também desenvolve, nas cidades, no interior, nas 

fronteiras, portos e aeroportos, outras ações 
importantes - prevenção, a vacinação e o controle 

das doenças.  



 Faz vigilância permanente nas condições 
sanitárias, no saneamento, nos ambientes, na 

segurança do trabalho, na higiene dos 
estabelecimentos e serviços.  



 Regula o registro de medicamentos, insumos e 
equipamentos. Controla a qualidade dos 

alimentos e sua manipulação.  

 



Doação e Transplante de Órgãos 

 O Sistema Único de Saúde (SUS) tem o maior programa 
público de transplante do mundo, no qual cerca de 

87% dos transplantes de órgãos são feitos com recursos 
públicos. 



HUMANIZA SUS - PNH 
 

 Política Nacional de Humanização; 

 

 Existe desde 2003 para efetivar os princípios do SUS; 

 

 A PNH deve estar presente e inserida em todas as 
políticas e programas do SUS.  

 

 



HUMANIZA SUS - PNH 

 Os resultados que a PNH busca são: 

 

- Redução de filas e do tempo de espera, com ampliação 
de acesso; 

- Atendimento acolhedor e resolutivo; 

- Garantia dos direitos dos usuários; 

- Valorização do trabalho na saúde; 

- Gestão participativa nos serviços. 
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